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Processo Administrativo 006.070222/2022
PREGÃO PRESENCIAL SRP 001/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:15/03/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL SRP 001/2022

A PREFEEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA, CNPJ N^

05.277.173/0001-75, Situada na Avenida Domingos Sertão, 1.000, São José, CEP 65.870-
000, Pastos Bons - MA, torna público que fará realizar licitação, instaurada através do
Processo Administrativo N® 006.070222/2022, na modalidade Pregão, na forma
Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus
anexos, em conformidade com a Lei Federal N° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002,
subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93, de 21.06.1993 e suas alterações. Lei
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147, de 07 de agosto de 2014 e Decreto Municipal N° 005/2022 de 04 de janeiro de
2022.

A sessão pública de realização do certame do presente Pregão
Presencial terá início do dia 15 de março de 2022, às 14:00 horas, devendo os
envelopes contendo as Propostas de Preços e as Documentações de Habilitação para o
objeto definido neste Edital e respectivos Anexos serem entregues à CPL, na Sala da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada no prédio da Prefeitura Municipal,
na Avenida Domingos Sertão, 1.000, Centro, CEP 65.870-000, Pastos Bons - MA, nesta
cidade, nas dependências da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA,, onde será dado
a abertura dos envelopes.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, o recebimento e o início da
abertura dos envelopes referentes a este Pregão Presencial será realizado no primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de
agosto de 2014, esta licitação terá itens com valor estimado até R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais) com participação exclusiva de microempresas - ME e empresas de pequeno
porte - EPP.

Av. Domingos Sertão, 1000 • Sâo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com



UMAiWPníMoe

ttPASTOS BONS
aoAX

ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BCH^S - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO 00 TERRITORIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

rooos

unicefíK

1- OBJETO DA LICITAÇAO

A presente licitação se destina a selecionar a proposta mais vantajosa para a
contratação de empresa especializada para os Serviços de manutenção preventiva e
corretiva de Poços Artesianos, para atender as demandas do município de Pastos Bons
- MA, sob demanda, incluindo o serviço de entrega dos produtos, sem ônus a
Contratante, de conformidade com as quantidades e espécies contidas no Anexo I -
TERMO DE REFERENCIA, parte integrante deste Edital.

A quantidade indicada no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas
estimativa de consumo e será solicitada de acordo com as necessidades do Município,
podendo ser utilizada no todo ou em parte dentro do exercício financeiro.

1.1.

1.2.

O valor máximo estimado total objeto desta licitação é de R$55.733,03
(cinquenta e cinco mil e setecentos e trinta e três reais e três centavos) mensal, pelo
período de 12 (doze) meses, totalizando o valor global de R$668.796,36 (seiscentos e
sessenta e oito mil e setecentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos).

1.3.

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E IMPEDIMENTOS

2.1. Poderão participar desta licitação todas as empresas que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto licitado, que atendam as condições exigidas para a execução
do objeto licitado e, na fase inicial de habilitação, comprove possuir os requisitos
necessários à qualificação, estabelecidos neste Edital.

2.2. São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresa (ME) e
Empresa de Pequeno Porte (EPP), que demonstrem esta condição nos termos deste
edital:

a) os itens com valores totais estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
conforme art. 48, inciso I, da Lei Complementar N° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar N® 147/2014;

2.3 - NÃO PODEM PARTICIPAR DESTA LICITAÇAO AS EMPRESAS OU PESSOAS
QUE;

2.3.1. Que se encontrem em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

2.3.2. Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;

2,3.3. Que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

2.3.4. Que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores
públicos do Município de PASTOS BONS/MA;
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2.3.5. Suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o Município de
PASTOS BONS/MA, conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal No 8.666/1993 ;

2.3.6. Impedidas de licitar e contratar com o Município de PASTOS BONS/MA, conforme
art. 7° da Lei Federal 10.520/2002;

2.3.7. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, conforme art. 87, inciso IV, da Lei Federal N® 8.666/1993.

2.3.8 Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

2.3.9. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

2.3.10. Enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9° da Lei Federal
8.666/93.

3 > DA APRESENTAÇAO E DO CREDENCIAMENTO

3.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por
um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a
participar deste procedimento licitatório, venha  a responder por sua representada,
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira
de Identidade ou outro documento equivalente.

3.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração
ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente.
Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura.

3.3. O instrumento de Credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do
Constitutivo, Contrato Social da empresa ou cópia da ata de eleição dos

administradores (no caso de sociedade por ações), que identifiquem os seus
administradores, sócios ou não, onde estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Caso a pessoa
credenciada seja o próprio administrador, sócio ou não, da empresa proponente, este
deverá se apresentar munido da cópia do contrato social, estatuto ou documento
pertinente.

Ato
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3.3.1 A Procuração por instrumento particular e Carta Credencial deverão possuir firma
reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do documento que comprove
os poderes do mandante para a outorga.

3.4. 0 credenciamento de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue
separado dos envelopes de "propostas" e "documentação de habilitação" e
acompanhados da declaração dando ciência de que cumpre pienamente os requisitos
de habilitação, conforme modelo disposto no Anexo IV.

3.5. Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar
fora dos envelopes de proposta de Preços e Documentação de Habilitação no original,
ou, em cópia autenticada.

3.6. A não apresentação, ou incorreção, do documento de credenciamento, não
inabilitará ou desclassificará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar
ou responder pela proponente, nas respectivas sessões, não podendo ofertar lances e
impugnar quaisquer atos do certame, cabendo tão somente, ao não credenciado, o
acompanhamento do desenvolvimento dos procedimentos, desde que não interfira de
modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

3.7. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na
proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.8. Após 0 credenciamento, será declarada, pelo Pregoeiro, a abertura da sessão e não
mais serão admitidos novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes.

3.9. A licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha
renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro

4 ~ DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE - EPP

4.1. Nos termos dos artigos da Lei Complementar N® 123/06, alterada pela Lei
Complementar N® 147/2014, após a classificação final dos preços propostos, como
critério de desempate, será dada preferência à contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma
microempresa ou empresa de pequeno porte.

4.2 - PARA USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/06
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, alterada pela
Lei Complementar N® 147/2014.

4. 3. Os licitantes que desejarem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido
instituído pela Lei Compiementar N® 123/2006, posteriormente alterada pela Lei
Complementar N° 147/2014, deverão, no ato do CREDENCIAMENTO entregar à
Comissão Permanente de Licitação, o TERMO DE OPÇÃO e DECLARAÇÃO PARA
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo constante
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do Anexo IX, acompanhado do documento comprobatório; certidão simplificada da junta
comercial comprovando sua condição de ME ou EPP.

"A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da
Lei Complementar N® 123 caracterizará o crime de que trata o
art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em
outras figuras penais e da sanção administrativa prevista no
capítulo XIV deste Edital. "

4.4. O empate supracitado será verificado na situação em que a proposta apresentada
pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 10% (dez por cento)
superior à proposta mais bem classificada, ocasião na qual, proceder-se-á da seguinte
forma:

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo com
0 disposto no item 4.4, poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão,
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado e terá o prazo de 02
(dois) dias para a adequação da nova proposta de acordo com o valor ofertado.

4.6. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do item 4.5, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
na situação definida no item 4.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito.

4.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 3.4., será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

4.8. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens anteriores, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeitos de habilitação, sob pena de inabilitação, ainda que
essa apresente alguma restrição.

4.10. Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade
fiscal, será assegurado o prazo de 2(dois) dias úteis, contados da declaração de vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

4.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no sub-item 3.10,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,  para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

5 - DA APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES

5.1. Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, deverão
apresentar ao Pregoeiro:

5.1.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo
estabelecido no ANEXO IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes;

5.1.2. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação, conforme modelo
estabelecido no ANEXO VI deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes.

5.1.3. Declaração de Localização e Funcionamento (COM FOTOS) que indique todos os
dados pertinentes (endereço. Cidade, Estado, CEP, ponto de referência e telefone),
conforme modelo estabelecido no ANEXO VIII deste Edital FORA dos Envelopes.

5.1.4. No caso de Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), que desejem
exercer o direito de preferência previsto na Lei Complementar N° 123/2006, alterada
pelo Lei Complementar N® 147/2014 deverão apresentar ao Pregoeiro/Equipe de apoio,
além das declarações elencadas nos itens acima, a Declaração de Enquadramento como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, consoante o art. 3° da Lei Complementar
n° 123/2006, de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO IX deste Edital, e
apresentada FORA dos Envelopes.

5.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados
pessoalmente pelo representante credenciado, no local, dia e hora acima mencionados,

02 (dois) envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados no fecho e, de
preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres
destacados, além da razão social do licitante, os seguintes dizeres;

em

ENVELOPE NO 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL SRP 001/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

Avenida Domingos Sertão, 1.000, São José, CEP 65.870-000.
PASTOS BONS - MA

PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE ( )

ENVELOPE NO 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 001/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

Avenida Domingos Sertão, 1.000, São José, CEP 65.870-000.
PASTOS BONS - MA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE ( )
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5.3. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de
Preços de interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida
pelo Pregoeiro do Município e realizada de acordo com a  Lei Federai n.°
10.520/2002, Decreto Municipal N° 005/2022 aplicando-se subsidiariamente as
normas contidas na Lei Federal n.^ 8.666/93, com suas modificações e em
conformidade com o disposto neste Edital e seus Anexos, no local e horário já
determinados.

5.4. No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão
comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e
lances verbais, e para prática dos demais atos do certame, conforme item 03 deste
Edital.

5.5. A critério do Pregoeiro este poderá solicitar, inicialmente, apenas a entrega
dos envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, ficando a entrega do
ENVELOPE DE HABILITAÇÃO para ocasião posterior e apenas para os licitantes
declarados vencedores dos lances. As propostas de preços serão conferidas e
rubricadas.

5.6 Não será admitida a entrega de apenas um envelope, por opção do licitante, estando
facultado apenas ao Pregoeiro conforme disposto o item 4.5., se assim o mesmo o
desejar fazer.

5.7. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS, ou publicação em
órgão da imprensa oficial.

5.8. Os documentos contidos nos envelopes N® . 01  e N° . 02 deverão, de preferência,
estar numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital.

5.9 - Não serão consideradas propostas apresentadas por, via postal, internet ou fac-
símile.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel
timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso
corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e
rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, com o
seguinte conteúdo:

a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número do
CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último
se houver, para contato.
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b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, profissão, número do
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa.

c) Descrição detalhada do(s) item(ns) cotado(s) e quantidade .

d) Preço unitário do item em algarismos e por extenso, preço total do item em algarismo
e por extenso e o valor total da proposta em algarismos e por extenso, na moeda
nacional, já inclusos os lucros e todas as despesas incidentes (frete, encargos fiscais,
sociais, trabalhistas, e quaisquer outras), que possam influir no custo final do objeto
licitado.

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data de sua apresentação.

f) Prazo de entrega dos materiais: Imediato (até 03 dias), contados a partir do
recebimento da Nota de Pedido ou Empenho/Ordem de Fornecimento.

g) Entrega: no Almoxarifado próprio das Secretarias Municipais, estabelecido no
Município de PASTOS BONS/MA, conforme solicitações, acompanhada das respectivas
notas fiscais.

h) Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento, obrigando-se a empresa a substituir  o produto ou a totalidade do produto
no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada.

i) Agencia e Número da conta bancária à que se creditará o pagamento do objeto licitado.

6.2 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços,
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os
equipamentos serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais.

6.3 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante,
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. Após a apresentação da
Proposta de Preços não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fatos
supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro.

6.4. Caso a convocação para contratação não seja emitida dentro do período de validade
da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A Prefeitura
Municipal de PASTOS BOM/MA poderá solicitar prorrogação da proposta por mais 60
(sessenta) dias antes de findo o prazo de validade da proposta apresentada.

6.5. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito
de julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe
cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.
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6.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão.

6.7. Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

6.9. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis.

6.10. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades
estabelecidas neste Edital.

6.11. As propostas de preços deverão ser entregues através de um arquivo salvo Pen
Drive ou Cartão de Memória em arquivo xis (Excel) conforme anexo I.

6.12. O Pen Drive ou Cartão de Memória deverá ser Inserido no interior do envelope de
Proposta de Preços, podendo ser devolvido ao licitante ao final do julgamento do
certame.

7 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS

7.1. A fim de atender aos princípios da economia processual e da celeridade, após a
abertura dos envelopes das propostas de preços, serão estas submetidas à análise da
conformidade do objeto ou serviço proposto às exigências do Edital, sendo admitidas à
fase de lance apenas aquelas que estejam conforme  o exigido no Edital, relativamente
ao objeto ou serviço proposto.

7.2. Em Ato contínuo o Pregoeiro proclamará o licitante que apresentou a proposta de
menor preço e todas aquelas apresentadas com preços até 5% (cinco por cento)
superiores àquela, dispostas em ordem crescente, para que os representantes legais
das licitantes participem da etapa de lances verbais.

7.3. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas com
preços em conformidade com o definido no subitem anterior, o Pregoeiro fará a
classificação das melhores ofertas, até o máximo de três, colocadas em ordem
crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes
legais das licitantes participem, também, da etapa de lances verbais.

7.4. Aos proponentes proclamados conforme os subitens anteriores será dada
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores
distintos e decrescentes, para a escolha das propostas de menor valor para o item, sendo
facultado ao Pregoeiro definir o valor mínimo que será aplicado como redução do lance
anterior para o subseqüente.
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7.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
desistente às penalidades constantes deste Edital.

7.6. O empate entre duas ou mais propostas de preço, será resolvido por sorteio em ato
público, com a participação de todas as licitantes.

7.7. Encerrados os lances, as propostas de microempresa e de empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa até 5% acima do menor preço serão
consideradas empatadas com a primeira colocada, devendo estas proponentes
serem convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, para fazer uma
única e última oferta, inferior da primeira colocada, visando o desempate.

7.7.1. Aplica-se 0 disposto neste item somente no caso da proposta inicialmente mais
bem classificada não ter sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

7.8. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas,
exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM

7.9. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentados pela
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo
motivadamente a respeito.

7.10. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de
todas as exigências editalícias. Caso contrário o Pregoeiro examinará as ofertas
subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
a todas as exigências constantes deste Edital, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor nessa fase.

7.11. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com  a licitante detentora da proposta de
menor preço, no sentido de que seja obtido o melhor preço.

7.12- Serão desclassificadas aquelas propostas que:

7.12.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos;

7.12.2. forem omissas ou as que apresentem Irregularidades ou falhas capazes de
dificultar o julgamento;

7.12.3. Que contenham preços manifestamente inexequíveis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos dos produtos são coerentes com os de
mercado.

7.12.4. Se não houver lances verbais eo menor preço estiver em desacordo com
0 estimado pela Prefeitura para o fornecimento;
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7.12.5. Mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, ordenação das ofertas e exame,
quanto ao objeto e valor ofertado, da aceitabilidade da proposta classificada em primeiro
lugar, ou seja, da de menor preço;

7.12.6. Se não for aceita a proposta escrita de menor preço;

7.12.7. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias.

a) Na ocorrência das situações previstas nos subitens 7.12.6 e 7.12.7, será
examinada a oferta seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da
licitante que tiver formulado tal proposta, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste Edital;

b) Na hipótese da alínea anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido o melhor preço.

7.12.8. Aceita a proposta de menor preço, será aberto o envelope Documentação,
contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado para a
verificação de suas condições habilitatórias.

7.12.9. Constatado o pleno atendimento das exigências editalícias, o proponente
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto definido neste Edital e seus
Anexos.

7.12.10. No caso de empate entre duas ou mais propostas de preço, será efetuado
sorteio em ato público, com a participação de todas as licitantes.

7.12.11. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento
da convocação.

7.12.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes
da equipe de apoio e pelos representantes dos proponentes presentes.

8 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇAO

8.1. Para os licitantes, inclusive as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte -
EPP, a Documentação de Habilitação deverá ser entregue em 01 (uma) via, em envelope
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subitem
5.2. deste Edital.

8.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que
apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilitação.
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02 deverá conter, obrigatoriamente, em original ou cópia8.3 0 envelope n.
previamente autenticada em cartório ou por servidor da CPL da Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA, a documentação seguinte:

8.4 RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA. SERÁ comprovada mediante a
apresentação da seguinte documentação:

8.4.1. Copia dos documentos pessoais dos sócios/empresário

8.4.2. Registro Comerciai, no caso de empresa individual;

8.4.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de
todas suas alterações, devidamente registradas na Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus atuais administradores.

8.4.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada
de prova da diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civii das
Pessoas Jurídicas;

8.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento,
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.5 RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA, será
comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

8.5.2. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União, inclusive contribuições previdenciárias, nos termos
da Portaria MF PGFN/RFB No 358 de 05/10/2014

8.5.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante,
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando
não vier expresso o prazo de validade, mediante a apresentação da:

•  Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais.
•  Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Dívida Ativa

8.5.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante,
emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Municipais, relativos a:

•  ISSQN - Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza.
•  TLF - Taxa de Localização e Funcionamento.

8.5.1.
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8.5.5. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei, comprovada mediante a apresentação da:

•  Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

8.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

8.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO/FINANCEIRA, será comprovada
mediante a apresentação da seguinte documentação:

8.6.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício
social (ano 2020), já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios,

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada
através de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar
de acordo com os valores ali estabelecidos:

Ativo Circulante
> 1,00ILC =

Passivo Circulante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
> 1,00ILG =

8.6.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

8.6.6.. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:
a) Publicados em Diário Oficial ou;
b) Publicados em jornal de grande circulação ou;
c) Registrados na Junta Comerciai da sede ou domicílio do licitante ou;
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante, na forma da IN No 65 do Departamento Nacional do Registro do
Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, art. 6°,

Acompanhadas obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

8.6.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa
física, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de recebimento dos envelopes.
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8.7 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTROS DOCUMENTOS, será 
comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

a} Qualificação Técnica. Todos os licitantes, credenciados ou não no sistema de 
cadastro da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, deverão comprovar, 
ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação dos documentos que 
seguem, no envelope Nº 1:

b} ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado comprovando que o licitante prestou serviços compatíveis com
o objeto deste pregão.

b.1) O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

b.2) serviços fornecidos e em qual período;

b.3) clara identificação do emitente, visando realização de possíveis diligências;

b.4) manifestação quanto a qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos;

e} Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, O item é de ordem obrigatória
e visa tão somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico
funcional da empresa em cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim
empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei Nº 8.666/93;

d} Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e
Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena
validade;

e} Declaração formal de que disporá, por ocas1ao da futura contratação, das
instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a
execução contratual.

f} Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de
Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is)
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem
as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação.

g} Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados
deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista
para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o
sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social;
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0 administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira
de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

h) No decorrer da execução, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição
seja aprovada pela Administração.

8.7.1 Alvará de Localização e Funcionamento, em plena validade em nome da
licitante.

8.7.2 Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s)
menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 14
(quatorze) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, de conformidade com
0 disposto no art. 27, inciso V, da Lei No 8.666/93, conforme modelo do anexo III.

8.7.3. Declaração de elaboração independente de proposta conforme modelo
disposto no Anexo XI.

8.8. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos
necessários à habilitação.

8.9. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para a apresentação
dos documentos exigidos para Habilitação. O Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio reserva-
se 0 direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e
julgar necessário.

8.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do
processo e não será devolvida à proponente.

8.11. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em
substituição aos documentos requeridos no presente Editai.

8.12. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

8.13. Serão aceitas somente cópias legíveis.

8.14. Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar N^ . 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE.
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9.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para
as microempresas e as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 4. DA
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP.

9.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e pela empresas de pequeno porte, sejam iguais ou superiores em
até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

9.3. O disposto nos subitens acima citados neste edital, não se aplica às hipóteses em
que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou
empresa de pequeno porte.

9.4. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em
ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.

10 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

10.1- Qualquer pessoa física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos, providências
ou impugnar o presente Edita! até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
recebimento das propostas, desde que protocole o pedido na sala da CPL no prazo
estabelecido.

10.2 O prazo de 02 (dois) dias úteis deverá ser contado da última divulgação do Aviso
de Licitação ou ainda da sua efetiva disponibilidade, com os respectivos anexos,
prevalecendo a data que ocorrer mais tarde, a teor do disposto no art. 21, §3°, da Lei
Federa! No 8.666/1993.

10.3. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada
na forma da Leis Federais N° 10.520/2002 e N° 8.666/1993, devendo ser entregue
diretamente na CPL, situada a Av. Domingos Sertão, N° 1.000, Bairro São José, CEP
65.870-000, Pastos Bons - MA.

10.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

10.5. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.6. Extrapolado o prazo de resposta ou acolhida  à petição contra o ato convocatório,
será designada nova data para a realização do certame.

10.7. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições
nele estabelecidas.

11- DOS RECURSOS
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11.1. Dos atos do pregoeiro neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final da
sessão pública manifestar, imediata e motivadamente, a  intenção de interpor recurso,
sendo registrado em Ata a síntese das suas razões de recorrer.

11,2. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da
sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do
objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

11.3. Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata, nos casos de:

a) Julgamento das Propostas;

b) Habilitação ou Inabilitação da licitante.

11.4. Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de
algum dos concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões
também em 03 (dias) úteis, contados do término do prazo de apresentação das
razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro deverá ser entregue
no prazo legal, na saia da Comissão Permanente de Licitação, terá efeito suspensivo e,
se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente
informado, à consideração do Senhor Prefeito Municipal, que proferirá decisão definitiva
antes da homologação do procedimento.

11.7. Depois de decididos os recursos e constatada a  regularidade dos atos
procedimentais, o Senhor Prefeito Municipal e/ou Secretário Municipais, conforme o
caso, poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação com a
(s) licitante (s) vencedora (s).

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇAO

12.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, os autos
devidamente instruídos serão encaminhados ao Senhor Prefeito Município e/ou
Secretários, conforme o caso, para homologar este procedimento licitatório e determinar
a contratação com a licitante vencedora.

12.2. Após a homologação do resultado da presente licitação pelo Prefeito Municipal,
será convocada a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, assinar os termos contratuais, sob pena de decair o direito ao fornecimento,
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei N® 8.666/93.
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12.3. 0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.

12.4. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar os termos
contratuais no prazo e condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes,
obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e no preço do lance
da convocada ou revogar este Pregão, independentemente das cominações da Lei
10.520 de 17 de julho de 2002.

12.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar os termos contratuais,
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

12.6. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

12.7. A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste
Pregão, em especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais
e municipais durante toda a execução do objeto.

12.8. Homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

12.9. O Prazo de vigência do Contrato iniciará na data da sua assinatura e se estenderá
até 0 final do exercício financeiro de 2022 de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93 e
suas alterações.

13 - PAGAMENTO, ATUALIZAÇAO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

13.1-0 pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias
úteis após o recebimento definitivo, mediante a apresentação de Nota Fiscal
discriminativa, acompanhada da fatura e devidamente atestada por servidor designado
para este fim, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicado, uma vez satisfeitas as condições
estabelecidas neste Edita e seus Anexos.

13.2- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou
inadimplência contratual, inclusive.

13.3- A Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA reserva-se o direito de recusar o
pagamento se, no ato da atestação, dos produtos fornecidos não estiverem de acordo
com a especificação apresentada e aceita.
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13.4 - 0 pagamento de cada uma de suas parcelas, será efetuado no prazo máximo de
30 (trinta) dias, úteis mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhados ainda da
Certidão Conjunta Negativas de Tributos Federais, Certidão de regularidade fiscal junto
a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, e ainda deverá conter, obrigatoriamente, a
identificação do certame licitatório bem como a identificação dos materiais

13.4.1 - Os pagamentos serão feitos pelas Secretarias Municipais, conforme o
fornecimento parcelado dos produtos.

13.5 Na existência de erros na nota fiscal, a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS -MA
devolverá a fatura ao fornecedor dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, quando
deverá proceder a substituição.

13.6. A Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, reserva-se o direito de recusar o
pagamento se, no ato da atestação, os materiais entregues não estiverem de acordo
com a especificação e quantidade apresentada e aceita.

13.7 - ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

13.7.1 - No caso de eventual atraso de pagamento,  e mediante pedido da
CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a
que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços
ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] X VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

13.8 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

13.8.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data
do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 -H IPCA/100) N/30-1] X VP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.
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14- DOS SERVIÇOS

14.1 Os serviços serão executados no Município, podendo a contratada transportar
bombas, quadros de comando e demais peça que necessitem de reparo até sua sede
para conserto, ficando sob sua responsabilidade o transporte e devolução, no prazo
máximo de 02 (dois) dias.

14.2 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material,
que será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e
assinatura do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

14.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada nos serviços, a Contratante não
receberá os serviços, ficando a Contratada obrigada a executar os serviços novamente
de forma satisfatória, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

14.4 Os serviços deverão ser executados em horário comercial de segunda a sexta-feira,
das XX:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a execução dos serviços fora do horário
estipulado, a contratante deverá comunicar a Contratada os dias e horários para
execução dos serviços sempre em comum acordo, conforme os casos.

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Se 0 proponente vencedor se recusar injustificadamente a assinar o instrumento
contratual, não entregar o objeto do contrato, a sessão será retomada e os demais
licitantes chamados na ordem de classificação, sujeitando-se o proponente desistente às
seguintes penalidades:

15.1.1. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pastos Bons -
MA por prazo de até 5 (cinco) anos;

15.1.2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

15.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste
Pregão, o Prefeitura Municipal de PASTOS BONS, poderá garantida a prévia defesa,
aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência.

15.2.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos
produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo
com 0 proposto e o estabelecido neste Edital, até  o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

15.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.
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15.2.4. Suspensão temporária de participar de licitação ou contratar com a Prefeitura
Municipal de PASTOS BONS - MA pelo prazo de até 05 (cinco anos).

15.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal
de PASTOS BONS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no subitem anterior.

15.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar a contratar com a Administração, pelo prazo de
até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos
pagamentos devidos a Prefeitura Municipal ou cobradas diretamente da empresa,
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais
sanções previstas neste tópico.

15.5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei.

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores,
farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

16.2. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
no ato da sessão pública.

16.3. Fica assegurado ao Prefeito Municipal o direito de no interesse da Administração,
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

16.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e  legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

16.5. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
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16.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e o Estado do Maranhão não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA.

16.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.

16.8. 0 resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, se
proferido no dia da abertura, ou mediante comunicação diretamente aos interessados
através de Fax, e-mail.

16.9. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal N^
10.520/2002, Decreto Municipal N° 005/2022 e subsidiariamente pela Lei No 8.666/93.

16.10. Para ter o beneficio do disposto nos arts. 43 a 45 da Lei Complementar
NO 123, de 14/12/2006, a empresa terá que apresentar a Certidão de Enquadramento
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte emitida nos termos do art. 8° da
Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC N®
103, de 30.04/2007.

16.11. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e
Documentação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser
concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos
serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada
posteriormente.

16.12. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por
escrito ao Pregoeiro, na Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida
Domingos Sertão noi.OOO, São José, CEP: 65.870-000, PASTOS BONS - MA, de segunda
à sexta-feira, no horário compreendido das 08:00h às 12:00h, obedecidos os seguintes
critérios:

a) Não serão levadas em consideração pelo Pregoeiro, quaisquer consultas, pedidos ou
reclamações relativas ao edital que não tenham sido formuladas até 02 (dois) dias úteis
antes da data marcada para recebimento dos envelopes;

b) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao edital,
como também pedidos ou consultas formuladas via e-mail.

c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a  todos os demais
interessados que tenham adquirindo o presente edital.
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16.13. O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos dias de expediente
das 08 às 12 horas, na Comissão Permanente de Licitação - CPL, na Avenida Domingos
Sertão, 1.000, São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons - MA, onde poderá ser
consultado gratuitamente ou retirado mediante pagamento de DAM, no valor de R$
20,00 (vinte reais).

Informações adicionais, eventualmente necessárias sobre o certame, serão obtidas no
mesmo endereço.

16.14. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO II - Modelo de Carta Credencial para representante

ANEXO III - Declaração de Pessoa Jurídica de Não empregar Menor de Idade;

ANEXO IV - Declaração Dando Ciência de que Cumpre Plenamente os Requisitos de

Habilitação

ANEXO V - Minuta do Contrato

ANEXO VI - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da Habilitação;

ANEXO VII - Carta de Apresentação da Proposta

ANEXO VIII - Declaração de Localização e Funcionamento (com fotos).

ANEXO IX - Declaração de ME ou EPP

ANEXO X - Modelo de Capa para acompanhar a proposta e os documentos de habilitação
Anexo XI - Declaração de elaboração independente de proposta

PA^OS BONS/MA, 23 de fevereiro de 2022.

M/H Íãi.í'<aVÜÃAI<M.
VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA

Secretário Municipal de Saúde

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email; prefeitura_pastosbons@hotmail.com



PRCfUruRA Oi UMA

unicefQ)

PASTOS BONS aOADE
fWiA
TOCOS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE M5TOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-75
MUNIClPK) MEMBRO DO TERRITÓRIO DA QOAOANiA CERRADO SUL MARANHENSE

Processo Administrativo 006.070222/2022

PREGÃO PRESENCIAL SRP N» 001/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:15/03/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO-1

TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAÇÃO E OBJETO

O presente Termo de Referência tem por finalidade  a contratação de empresa
especializada para os Serviços de manutenção preventiva e corretiva de Poços
Artesianos, para atender as demandas do município de Pastos Bons-MA, sob demanda,
incluindo o serviço de entrega, conforme especificações constantes deste Termo de
Referência.

2. FUNDAMENTO LEGAL

A contratação de empresa especializada para os Serviços de manutenção preventiva e
corretiva de Poços Artesianos, para atender as demandas do município de Pastos Bons
- MA, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei n.o
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 005/2022 e, subsidiariamente,
na Lei 8666/93 e suas alterações.

3. JUSTIFICATIVA

Justifica-se a Contratação de empresa especializada para os Serviços de manutenção
preventiva e corretiva de Poços Artesianos, para atender as demandas do município de
Pastos Bons - MA, tendo em vista não dispor dos mesmos para executar diversos serviços
pertinentes a Administração Pública.

4. JUSmCA PARA REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL

Em atendimento ao § 2° do Art. 1.° do Decreto 5.504/05, a inviabilidade da utilização
do pregão na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que^
principal aspecto a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação de bens e
serviços comuns, sem prejuízo à competitividade,  o qual a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS pretende e irá cumprir todas as normas cabíveis a Administração Pública,
considerando as dificuldades encontradas de todos início o Governo estamos ainda
elaborando nossas ações e o Pregão Presencial neste momento de organização e
preparação das ações que irão beneficiar nossa população com governo transparente e
de reponsabilidade, considerando também a fomentação do comercio local e regional,
considerando que os recursos que serão utilizados para arcar com as despesas
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futuramente contratadas não são advindas de Convênio e nem transferências

voluntárias, conforme dispõe a obrigatoriedade, optamos pela forma PRESENCIAL que
nos atenderá neste momento de forma mais celebre.

5. DA PROPOSTA E DO PREÇO

Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos
todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com
as despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas,
previdendárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos
em razão do Edital, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS quaisquer
custos adicionais.

6 - AQUISIÇAO DO OBJETO

A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada
pelo Ordenador de Despesas/Secretários Municipais da CONTRATANTE, contendo as
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das
especificações do Edital;

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o
caso;

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no
curso

de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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8.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da
contratada.

b) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços, fixando  o prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas para sua regularização;

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados credenciados da CONTRATADA;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário
especialmente designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com o Contrato.

e) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora
pactuados;

f) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo;

g) Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização;

h) Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação,
solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo
de validade vencida;

i) Assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA

j) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

9 - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirara Nota de Empenho
ou

a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente às seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA,
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pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) multa de 20®/o (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente
atualizada.

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará
a

Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33®/o (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre 0 valor da
parcela do objeto em atraso, desde 0 segundo até  0 trigésimo dia;

b) 0,66^/0 (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre 0 valor
da parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar
20% (vinte por cento) do valor do contrato.

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as
seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução
total

ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com Prefeitura
Municipal de PASTOS BONS/MA.

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado
cumpra

as condições de reabilitação;

d) multa de 10% (dez por cento) sobre 0 valor total do Contrato;

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "b" e "c" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "d".

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação
das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com 0
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especificado e

aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados

da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

9.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente
da

Contratada, amigável ou judicialmente.

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PAGAMENTO, ATUALIZAÇAO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

10

10.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após
o fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os
números das respectivas requisições.

10.2 Os pagamentos serão efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde/ Administração,
conforme as solicitações e entrega dos produtos.

10.3 - ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento,  e mediante pedido da
CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a
que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços
ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-13 x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
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N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo
pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

10.4- COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data
do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

11- DOS SERVIÇOS

11.1 Os serviços serão executados no Município, podendo a contratada transportar
bombas, quadros de comando e demais peças que necessitem de reparos até sua sede
para conserto, ficando sob sua responsabilidade o transporte e devolução, no prazo
máximo de 02 (dois) dias.

11.2 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material,
que será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e
assinatura do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

11.3 Em caso de algum tipo de irregularidade verificada nos serviços, a Contratante não
receberá os serviços, ficando a Contratada obrigada a executar os serviços novamente
de forma satisfatória, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

11.4 Os serviços deverão ser executados em horário comercial de segunda a sexta-feira,
das XX:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a execução dos serviços fora do horário
estipulado, a contratante deverá comunicar a Contratada os dias e horários para
execução dos serviços sempre em comum acordo, conforme os casos.

12 - FISCAL DE CONTRATO

12.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, que promoverá o
acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas
e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério.
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exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo
67, §§ 10 e 20 da Lei 8.666/93.

12..2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÀO V da Lei No
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos
celebrados com a Administração Pública.

12..3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei No 8.666/93.

13 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a
sua vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se os serviços em
12 (DOZE) meses, podendo o mesmo ser prorrogado conforme dispositivos da Lei
Federal N® 8.666/93.

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

16.1. 0 desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará
a CONTRATADA às seguintes penalidades;

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO SER
APLICADAS

OCORRÊNCIA

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA pelo período de 1 (um) ano.
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

Não retirar a nota de empenho,
quando convocada dentro do
prazo de validade de sua
proposta.

Entregar o objeto fora do prazo
estabelecido.

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, aplicada
sobre o valor do material não fornecido, limitada  a 20 (vinte)
dias. Após 0 vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do objeto.

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS/MA pelo período de 1 (um) ano.
5. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de
empenho.

Não efetuar a troca do objeto,
quando notificado.

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada
sobre o valor do material não substituído, limitada a 20 (vinte)
dias. Após o vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do objeto.

Substituir o objeto fora do
prazo estabelecido

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS/MA pelo período de 1 (ano) ano. 8. Multa de 5% (cinco

de entregarDeixar

documentação exigida neste
Edital.
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por cento) do valor do contrato/nota de empenho/valor total
estimado para o item ou lote.

/Vão mantiver a proposta ou
desistir do iance.

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS/MA pelo período de 1 (um) ano.
10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de
empenho.

11. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA pelo período de 2 (dois) anos.
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de
empenho.

Comportar-se de modo
inidôneo.

13. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA pelo período de 2 (dois) anos.
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de
empenho.

Fizer deciaração faisa.

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo
período de 05 (cinco) anos.
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota
de empenho.
17. Comunicado ao Ministério Público.

documentaçãoApresentar

faisa.

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo
período de 05 (cinco) anos.
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota
de empenho.
20. Comunicado ao Ministério Público.

Cometer fraude fiscai.

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada
sobre o valor do contrato/nota de empenho, limitada a 20 (vinte)
dias. Após 0 vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou parcial do objeto.

Deixar de executar quaiquer
obrigação pactuada ou prevista
em iei ou no editai do pregão,
em que não se comine outra
penalidade,

Inexecução totai. 22. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA pelo período de 2 (dois) anos.
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do
contrato/nota de empenho.

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA pelo período de 1 (ano) ano.
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente
a parte não executada.

16.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA ou cobradas diretamente da empresa
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penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às
demais sanções.

16.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até
05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada
de documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.

16.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA que deverá examinar a legalidade da conduta
da empresa.

16.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, conforme procedimento esboçado
no subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas no
subitens anteriores.

17. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos da
orçamentários da unidade orçamentária:

17.511.0046.1037.0000 CONST. REC. E MANUT. DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE

ÁGUA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00 Outras despesas Correntes
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

18. RELAÇAO E QUANTITATIVO DOS MATERIAIS

Serviços de Manutenção Preventiva e corretiva de Poços Artesianos
IvSiSí
Unitário

Valor

Mensal
QQuant

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Vaior

Anual
uant

mesesmensal
ITEM

Retirada, reposição, revisão de
todos os componentes do
bombeamento( tubos, luvas
cabos entre outros) e instalação
do equipamento para
bombeamento (poço até 150m)
Revisão e/ou montagem e/ou
instalação de painéis de
comando

R$18.666,60 12R$1.866,66 101 R$223.999,20

R$55.999,20

12R$4.666,60R$233,33 203

R$63.999,96

R$5.333,33 12R$5.333,33 01Limpeza com compressor de ar4
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Rebobínamento e

embuchamento de motores

submersos de 3,00cv a 5,00cv.

Reparo e limpeza periódica dos
reservatórios de água e rede de
distribuição

R$119.599,20
6 R$996,66 R$9.966,6010 12

R$115.999,20

R$9.666,607 966,66 10 12

R$55.733,03VALOR TOTAL MENSAL

R$668.796,36VALOR TOTAL ANUAL - 12 meses

SEGUE RELAÇAO DOS 40 POÇOS ARTESIANOS ESPALHADOS AO LONGO DA
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ONDE DEVERÃO SER
EXECUTADOS OS SERVIÇOS:

PASTOS BONS/MA, 23 de fevereiro de 2022.

VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA
Secretário Municipal de Saúde
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01

GARAPA02

03 OROZIMBO 1

OR02IMBO 204

05 OROZIMBO 3

VARZEA FORMOSA06

07 BOA VISTA

TABULEIRAO08

09 SAOUIM

AN/OAS ASS10

ANAJAS 111

12 ANGICAL

SUCUPIRA DO ZE HORACIO13

14 FAZENDINHA

MOSQUITO

COQUEIRO

PINTADAS

15

16

17

SAQUINHO DOS BRUNOS18

QUATIS

CAMPO agrícola 1

19

20

GONGA DOS PATRiaO21

GONGA DOS CANDIDO22

ROÇADO 123

BARRA24

VAO DO AÇUDE25

ROÇADO 2

LAGOA DE FORA

26

27

VARZEA DO MEIO28

29 TABOCAS

TRINXEIRA30

CHAPADA DO SEVERIANO31

32 TERRA DURA

PAU DE TERRA33

BAIXA GRANDE34

CALDEIRAO35

CANA BRAVA36

ALGODAO37

ROÇADO 338

LAGES39

SANGUE40
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Processo Administrativo 006.070222/2022
PREGÃO PRESENCIAL SRP 001/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:15/03/2022
HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO - II

{MODELO DE CARTA CREDENCIAL)

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL
NESTA

REF: PREGÃO PRESENCIAL SRP N» 001/2022

^  com sede na, CNPJ NO

,  neste ato representado pelo(s) Sr.(a)
(diretores ou sócios, com qualificação completa nome,

RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento
de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos
poderes para, junto a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, praticar os atos
necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N.® 001/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-
lhes, ainda, poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer
fase da licitação, bem como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar
declarações pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos
inerentes ao certame e poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário
da Lei Complementar N^ 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,
declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

A empresa

(nome.

Local e data

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável legal pela proponente)
(COM FIRMA RECONHECIDA)
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Processo Administrativo 006.070222/2022
PREGÃO PRESENCIAL SRP N» 001/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:15/03/2022
HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO III

DECLARAÇAO DE PESSOA JURÍDICA DE NAO EMPREGAR MENOR DE IDADE

REFERENCIA:

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 001/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

,  inscrito no CNPJ sob o
^  por intermédio de seu representante legal o (a) Sr

,  portador (a) da Carteira de Identidade n®.
^DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27da Lei n°. 8.666, de 21 de Junho de 1993,
acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

n°

(a).
e do CPF n°.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Data

(Representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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Processo Administrativo 006.070222/2022
PREGÃO PRESENCIAL SRP 001/2022
TIPO; MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:15/03/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Senhor

Pregoeiro Oficial do Município de PASTOS BONS - MA;

REFERENCIA:

PREGÃO PRESENCIAL SRP No 001/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

, CNPJ N°.(Nome da Empresa)

(endereço completo),, estabelecida

para efeito do cumprimento ao estabelecido, conformedeclara,

dispõe 0 artigo 4°, inciso VII, da Lei federal N° 10.520/2002, sob as penalidades

cabíveis, que cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.

Local e data

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

OBS: Esta declaração deverá ser em papel timbrado da empresa proponente e assinado
pelo (s) seu (s) representante legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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Processo Administrativo N’’ 006.070222/2022

PREGÃO PRESENCIAL SRP N» 001/2022
TIPO; MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:15/03/2022
HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

BONSDE PASTOS E A

EMPRESA

PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

dias do mês de , de um
^ localizada na

Ao(s),
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, CNPJ n.o

- PASTOS BONS - MA, deste ato representada pelo Prefeito Municipal,
doravante denominada simplesmente de

, CNPJ n.o

_, portador
brasileiro,

do ano de

^ brasileiro, casado
CONTRATANTE, e do outro lado da empresa

, neste ato representa pelo Sr.
j neste ato representa pelo Senhor

, residente e domiciliado à RUA ,
, doravante denominada

Sr.

do CIC/MFn.o

portador do CPF N®
Bairro:

, RG NO
, estado do

simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
,/2022, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,

independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de
comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

, regido pela Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993,

, na cidade de

NO

SERVIÇOS NO
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato os Serviços de manutenção preventiva e corretiva de
Poços Artesianos, para atender as demandas do município de Pastos Bons - MA durante
0 período de 12 (doze) meses, de acordo com a planilha vencedora em conformidade
com 0 Edital de Pregão Presencial N.o 001/2022, que, com seus anexos integram este
instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente
Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei
n.o 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

a ser pago, em até 30 dias,O valor do presente contrato é de R$
após a entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e

(  )
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aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita,
extraída da proposta de preços vencedora do certame:

xxxxxxxx

PARAGRAFO PRIMEIRO: 0 preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

de acordo com a solicitação dea) Executar os serviços na sede e zona rural,
fornecimento feito pela mesmas sob pena de rescisão de contrato;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e
Termo de Referência;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando
da execução do Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não
estejam em conformidade com o termo de referência  e proposta de preços, com as
mesmas especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários.
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fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham  a incidir na execução do Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACQES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se
compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que  a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DQ PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordem de serviços pelo período de 12 (doze) meses,
consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após
a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os
números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração/Saúde
conforme as solicitações e execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉTTMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
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As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do
município da seguinte dotação orçamentária:

17.511.0046.1037.0000 CONST. REC. E MANLTT. DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE

ÁGUA
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20%
(vinte por cento) do valor do Contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa,
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de
GOVERNADOR ARCHER pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:
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a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado
e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as
consequências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos
termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada
por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei n.o 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação
judicial, nos seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o
pagamento do produto efetivamente entregue até a data da rescisão;
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b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base
contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem
designados pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do
objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARAGI^FO QUINTO- Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os

direitos da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação
especial no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DOS SERVIÇOS

Os serviços serão executados no Município, podendo a contratada transportar bombas,
quadros de comando, etc até sua sede para conserto, ficando sob sua responsabilidade
o transporte e devolução, no prazo máximo de 02 (Dois) dias.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do
carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

Em caso de algum tipo de irregularidade verificada nos serviços, a Contratante não
receberá os serviços, ficando a Contratada obrigada a executar os serviços novamente
de forma satisfatória, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

Os serviços deverão ser executados em horário comercial de segunda a sexta-feira, das
XX:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a execução dos serviços fora do horário
estipulado, a contratante deverá comunicar a Contratada os dias e horários para
execução dos serviços sempre em comum acordo, conforme os casos.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZACAQ FINANCEIRA,

ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA,
0 valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se
referia até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor
Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
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AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data
do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA,
mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com
vigência a partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo
pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS,
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos
e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma,
conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei No 8.666/93,
que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei N® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal N® 8.666,
de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das
devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

DA SUBCONTRACAO, CESSÃO OU

Av. Domingos Sertlo, 1000 • São José, CEP: 65.870-00) * Pastos Bons - MA • Email: prefettura_pastosbons@hotmail.com
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A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão
e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro,
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficiai,
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/1993,
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei N® 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do Pregão Presencial No 001/2022 e à
proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que
estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de PASTOS BONS - MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos
da execução deste Contrato.
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e
achado conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

PASTOS BONS (MA), de de 2022.

CONTRATANTE

Secretário Municipal

CONTRATADA

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

Av. Domingos Sertão, 1000 • Slo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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Processo Administrativo 006.070222/2022
PREGÃO PRESENCIAL SRP N» 001/2022
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA:15/03/2022
HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

Ao

Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS- MA

Referencia:

PREGÃO PRESENCIAL SRP N» 001/2022
Data:.... de .... de 2022

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento de licitação, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP, sob n°
001/2022, instaurado pelo Município de PASTOS BONS, Estado do Maranhão, que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, e que estamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

de 2022XXXXXXXXXXXXXX,em de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente)

Av. Domingos Sertão, 1000 • Sao José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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Processo Administrativo 006.070222/2022
PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 001/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA; 15/03/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO VII

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

Ao Senhor Pregoeiro
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA

Referência: PREGÃO PRESENCIAL SRP NQ 001/2022
Abertura: 15 de março de 2022. Horário: às 14:00 HORAS

Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio,

Encaminhamos ao Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio nossa proposta
em anexo, referente à licitação em epígrafe, objetivando a Contratação de empresa
especializada para os Serviços de manutenção preventiva e corretiva de Poços
Artesianos, para atender as demandas do município de Pastos Bons - MA.

Nossa Proposta tem preço fixado em R$
e irreajustáveis de acordo com exigências do Edital.

( ) para os itens, composta

Proposta de preços com quantitativo, valores unitários e totais: anexo a esta.
Prazo de entrega: Imediato após a assinatura do contrato juntamente com o
recebimento da ordem de fornecimento.

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias  a partir da abertura da proposta.
Forma de Entrega: Os produtos serão entregues no almoxarifado próprio das
Secretarias Municipais, mediante solicitações da mesma.
Dados Bancários: Agencia N° da conta Banco

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos
à licitação em pauta, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre  o fornecimento, e que na hipótese do
processo licitatório vir a ser suspensa, a validade da proposta fica automaticamente
prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão.

Atenciosamente,

Local e data

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTATE LEGAL

Av. Domingos Sertão, 1000 • Slo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emall: prefeitura_pastosbons(S)hotmail.conr)
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Processo Administrativo N<’ 006.070222/2022
PREGÃO PRESENCIAL SRP N» 001/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 15/03/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO VIII

DECLARAÇAO DE LOCALlZAÇAO E FUNCIONAMENTO (COM FOTOS).

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

Pregão Presencial SRP n° 001/2022

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa
,  está localizada e em pleno funcionamento no endereço

abaixo, sendo o local adequado e compatível para  o cumprimento do objeto, conforme
fotos em anexo do prédio e suas instalações.

CNPJ n°

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações,
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

LOCALIZACAO DA EMPRESA:

ENDEREÇO:
CIDADE/ESTADO:

CEP:

TELEFONE:

PONTOS DE REFERÊNCIA
DA DIREITA:_

D AESQUERDA:
DA FRENTE:

Nome da empresa e do seu Representante Legal, com
a devida assinatura (sócio, proprietário ou procurador).

*esta declaração deverá vir acompanhada de pelo menos 03 (três) fotos
compreendo: faixada, escritório e demais instalações.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA * Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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Processo Administrativo 006.070222/2022
PREGÃO PRESENCIAL SRP 001/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:15/03/2022
HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO IX

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇAO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(nome / razão social) ,  inscrita no CNPJ n.°

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)
portador da Carteira de Identidade n.^
Sessão Publica do PREGÃO PRESENCIALSRP No 001/2022.

e do CPF n.o , na

OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar
123, de 15 de dezembro de 2006, nos termos do art. 3.°, estando apta a usufruir do
tratamento ali previsto e DECLARA ser: () Microempresa () Empresa de Pequeno Porte
e não possuir nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da referida lei.

DECLARO ainda ter ciência que "A falsidade de declaração prestada objetivando os
benefícios da Lei Complementar N® 123/06, caracterizará o crime de que trata o Art.
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das
sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93".

Local e data:

Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na Empresa

CARIMBO CNPJ:

Av. Domingos Sertão, 1000 • Slo José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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Processo Administrativo 006.070222/2022
PREGÃO PRESENCIAL SRP 001/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:15/03/2022
HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO X
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante)
devidamente constituído de

, como representante
(Identificação completa da licitante).. ,

doravante denominada Licitante, para fins do disposto do Edital do PREGÃO PRESENCIAL
N° XXX/2022, declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de
fato da (PREGÃO PRESENCIAL N^ 001/2022), por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (PREGÃO PRESENCIAL
N° 001/2022), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer^ pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022)
quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que 0 conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato da (PREGÃO PRESENCIAL No 001/2022) antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;

e) Que 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão
licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Local e data

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTATE LEGAL

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email; prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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Processo Administrativo N° 006.070222/2022
PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 001/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:15/03/2022
HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO XI

MODELO DE CAPA PARA ACOMPANHAR A PROPOSTA E OS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

PROPOSTA DE PREÇOS

Em atendimento ao disposto no Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 001/2022,
apresentamos a proposta de preços da empresa abaixo identificada:

EMPRESA:

CNPJ

PROPOSTA

CARTA DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA

PLANILHA COMPOSTA COM O QUANTITATIVO, VALORES UNITÁRIOS, VALORES

TOTAIS E CONDIÇÕES.
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Processo Administrativo 006.070222/2022

PREGÃO PRESENCIAL SRP N» 001/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:15/03/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO XI

MODELO DE CAPA PARA ACOMPANHAR A PROPOSTA DE PREÇOS E OS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Em atendimento ao disposto no Edital da PREGÃO PRESENCIAL SRP N^
001/2022. apresentamos os documentos da habilitação da empresa abaixo
identificada:

EMPRESA:

CNPJ

Documentos

RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA

RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO/FINANCEIRA:

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

DECLARAÇÕES

Av. Domingos Sertão, 1000 • Sao José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • EmaÜ: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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Processo Administrativo 006.070222/2022

PREGÃO PRESENCIAL SRP N» 001/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:15/03/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO X

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® /PP/ /2022-SRP.

dias do mês de , de um
,  localizada na

Ao (s).
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, CNPJ  n ^

- PASTOS BONS - MA, deste ato representada pelo Prefeito Municipal,
doravante denominada simplesmente de

, CNPJ n.o
_, portador

brasileiro.

do ano de

j  brasileiro, casado
CONTRATANTE, e do outro lado da empresa

, neste ato representa pelo Sr.
, neste ato representa pelo Senhor

, RG NO

Sr.

do CIC/MF n.o

portador do CPF No , residente e domicilia
Bairro: , na

do à RUA ,
, doravante denominada

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o No
, estado docidade de

CONTRATANTE, e o(a) ...
,  sediado(a) na

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
, portador(a) da Carteira de Identidade No
e CPF NO

, em

, expedida pela (o)
, tendo em vista o que consta no Processo No

, considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL SRP No 001/2022- e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.®

006.070222/2022, bem como, a classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) e a
respectiva homologação, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s),
vencedora(s) abaixo identíficada(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s),
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei N°
10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei N^ 8.666/93 e suas
alterações posteriores e pelos preceitos de direito público, bem como às cláusulas a seguir
expressas:

Ctáusula Primeira: Do objeto

0 presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para os Serviços de manutenção preventiva e
corretiva de Poços Artesianos, para atender as demandas do município de Pastos Bons
- MA, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do edital da
licitação PREGÃO PRESENCIAL SRP NQ 001/2022, que passa a fazer parte desta
ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s)

Av. Domingos Sertio, 1000 • São José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • EmaÜ: prefeitura_pastosbons(S)hotmail.com
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empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1° (primeiro) lugar, conforme consta nos autos
do processo da licitação acima identificada.

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação
no Diário Oficial do Município- DOM/MA.

Este instrumento não obriga o Município de PASTOS BONS/MA a firmar contratações nos
valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto,
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferência da execução do objeto, em igualdade de condições.

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos
fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador.
Após a autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
do prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão não participante.

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam,
por órgão ou entidade solicitante, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados
na Ata de Registro de Preços.

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder,
na totalidade, ao quíntuplo do valor de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Ciáusuia Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA,
através da Prefeitura Municipal, no seu aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas
questões legais.

Parágrafo Único:
É facultado a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA, delegar poderes operacionais
aos Secretários Municipais e/ou Chefe (s) de Setor (es) para emitir a(s) Ordem(ns) de
Fornecimento(s).

Ciáusuia Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José. CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emaii: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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0(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e
representante(s) legal(is), encontram-se abaixo:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço completo:
Nome do representante legal:
Cédula de Identidade/órgão emissor:
CPF:

Cargo/Função:

37

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÂ

QUAN

TIDAD

UNIDADE
ITEM VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL
MARCA DE

MEDIDA EO

1

Nota expíicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa - deverá
ser mencionado que constará em "documento apenso", devendo compatibiiizar-se com
aqueia prevista no Projeto Básico e com a proposta vencedora.

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços
Os percentuais de descontos registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo
período de 12 (doze) meses.

A revisão dos percentuais de desconto só será admitida no caso de comprovação do
desequilíbrio econômico-fínanceiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricante ou outros que
demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de
PASTOS BONS/MA a variação dos preços, por escrito  e imediatamente, com pedido
justificado, anexando os documentos comprobatórios da majoração.

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelo
percentual de desconto registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada
procedente.

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços
A empresa terá seu registro cancelado quando:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

Av. Domingos Sertão, 1000 * São José, CEP; 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Emait; prefeitura_pastosbons@hotmaii.com
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estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado;

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei
8.666/93 ou artigo 7° da Lei 10.520/02;

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

I - Por razão de interesse público; ou
II - A pedido da empresa.

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento
ocorrerá mediante determinação da Prefeitura Municipal de PASTOS BONS/MA.

Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

Cláusula Oitava: Do Contrato

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o
fornecedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da respectiva convocação.

Parágrafo Único:
Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante
0 seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração
Pública.

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita
pela autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições
exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a
Administração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as providências
estabelecidas no edital.

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde
que haja interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

Cláusula Nona: Disposições Gerais
A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições
estabelecidas no edital de licitação e seus anexos.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto
nesta ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1*^ art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e
II, do Decreto N° 7.892/2013.
Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas
apresentadas pelos licitantes.

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca
de Pastos Bons/MA.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que
surtam seus legais e jurídicos efeitos.

dedePastos Bons - MA,

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS.

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ - 05.277.173/0001-7S
município membro 00 TERRtTÚRIO DA CIDADANIA CERRADO SUl MARANHENSE

PREGÃO PRESENCIAL NO 001/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)
Processo Administrativo n° 006.070222/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:15/03/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS- MA, situada a

Av. Domingos Sertão, N° 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons - MA,
através de seu Pregoeira, torna público, para conhecimento dos interessados que
estará realizando licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para o
REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO por ITEM, objetivando a
Contratção de empresa para a prestação dos Serviços de manutenção preventiva e
corretiva de poços artesianos, para atender as demandas do município de Pastos
Bons, 0 qual será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal 0°
10.520/2002, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais 005 e 006 de 04 de
Janeiro de 2021 e subsidiariamente à Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores, e as condições do EDITAL à realizar-se às 14:00 horas
do dia 15 de março de 2022.

A sessão pública de julgamento será realizada nas dependências da
Prefeitura Municipal de PASTOS BONS, na sala da Comissão Permanente de
Licitações - CPL, situada a Av. Domingos Sertão, No 1.000, Bairro São José, CEP
65.870-000, Pastos Bons - MA, no dia, hora e local citados, em que serão recebidos
os envelopes de habilitação e proposta de preços. Em atendimento as
recomendações do Município e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local
aberto e arejado, que será estabelecido distanciamento mínimo de 01 metros de
cada participante durante a sessão e que será obrigatória a utilização de mascaras,
luvas e que cada participante porte seu frasco de álcool e itens de proteção
necessário. O Edital e seus anexos estão à disposição de interessados no mesmo
endereço para consulta gratuita ou aquisição mediante pagamento de DAM, de 2^ a
63, das 08:00 ás 12:00 horas. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e
através E-mail: cplpastosbons(g)gmail.com.

PASTOS BONS - MA,em 23 de fevereiro de 2022.

T*-'V

Geila Melo Carvalho
Pregoeira
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PREGÃO PRESENCIAL 001/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)
Processo Administrativo 3010.2602.056/2021

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:15/03/2022
HORÁRIO: 14:00 HORAS

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que o Aviso de Licitação do
PREGÃO PRESENCIAL n® 001/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando
a Contratção de empresa para a prestação dos Serviços de manutenção preventiva e
corretiva de poços artesianos, para atender as demandas do município de Pastos
Bons, situada a Av. Domingos Sertão, N° 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-000,
Pastos Bons - MA, no local de costume destinado à publicação dos atos Municipais.

Pastos Bons - MA, 23 de fevereiro de 2022.

/ /1 </ /. . .
f

/ .

Ausherty Rodrigues dos Santos Mota
Secretária da CPL
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS BONS - MA
CNPJ-OS.277.173/0001-75

MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUl MARANHENSE

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N® 04/2022.Processo Administrativo n° 004.070222/2022. A Prefeitura Municipal de
Pastos Bons - MA através da Presidente da CPL, toma público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço POR ITEM, objetivando a Seleção e Contratação de Empresa Especializada
para Capacitação. Treinamentos e Palestra de Servidores das Secretarias Municipais de PASTOS BONS - MA, de conformidade com as
quantidades e espécies contidas no Anexo I - PROJETO BÁSICO, parte integrante deste Edital, em conformidade com Projeto Basico
disposto no Anexo I do Edital; o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal n® 8.666/93 e alterações posteriores.
Leis Complementares n® 123/2006 e n° 147/2014, e as condições do Edital à realizar-se às 08:00 horas do dia 15 de março de 2022; A
sessão pública de julgamento será realizada nas dependências da Secretaria Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente
de Licitação - CPL situada a Av. Domingos Sertão. N° 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons - MA, no dia, hora e local
citados, em que serão recebidos os envelopes de proposta de preços e habilitação. Em atendimento as recomendações do Município e da
OMS informamos que a sessão ocorrerá em loca! aberto e arejado, que será estabelecido distanciamento mínimo de 01 metros de cada
participante durante a sessão e que será obrigatória a utilização de mascaras, luvas e que cada participante porte seu frasco de álcool e itens
de proteção necessário. O Edital está disponibilizado, na integra, no portal de transparência do município no endereço
httD://Dastosbons.ma.gov.br/. bem como no sistema virtual do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão no endereço
httPs://www6 tce ma.eov hr/sacon/muralsite/mural.zul. e também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de
Licitaçâo-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N® 1000, Bairro São José, Pastos Bons/MA, de 2 a 6 , das
08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cDlpastosbonsma@email.com. Esclarecimento adicional no mesmo
endereço e e-mail. Pastos Bons(MA), 23 de fevereiro de 2022. Geila Melo Carvalho -Presidente de CPL.

005.070222/2022. A Prefeitura Municipal deAVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS; N® 05/2022.Processo Administrativo n'
Pastos Bons - MA, através da Presidente da CPL, toma público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço POR ITEM, objetivando a Seleção e contratação de empresa para fornecimento
e prestação de serviços de buffet e decoração de ambientes para atender as necessidades das secretarias municipais de Pastos Bons-MA,
de conformidade com as quantidades e espécies contidas no Anexo 1 - PROJETO BASICO, parte integrante deste Edital em confo^dade
com Projeto Básico disposto no Anexo I do Edital;  o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal n 8.-^6 93 e
alterações posteriores. Leis Complementares n® 123/2006 e n® 147/2014, e as condições do Editei à realizar-se às 10:00 horas do dia 5 de
março de 2022- A sessão pública de julgamento será realizada nas dependências da Secretaria Municipal de Administração, na sala da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada a Av. Domingos Sertão, N® I.OOO, Bairro São José, CEP 65.870^00, Pastos Bons -
MA. no dia, hora e loca! citados, em que serão recebidos os envelopes de proposta de preços e habilitação. Em atendimento as
recomendações do Município e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado, que será estabelecido distanciamento
mínimo de 01 metros de cada participante durante  a sessão e que será obrigatória a utilização de mascaras, luvas e que cada particip^te
porte seu frasco de álcool e itens de proteção necessário. O Editai está disponibilizado, na integra, no portal de transparência do município
no endereço httn://Dastosbons.ma.gov.br/. bem como no sistema virtual do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão no endereço
httns://www6.tre ma.pov.hr/sacop/muralsíte/mural^. e também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de
Licitaçâo-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N° 1000, Bairro São Jose, Pastos Bons/MA, de 2 a 6 , das
08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cplpastosbonsma@gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo
endereço e e-mail. Pastos Bons(MA), 23 de fevereiro de 2022. Geila Melo Carvalho -Presidente de CPL.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Processo.AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL: N® 01/2022 -
Administrativo n° 006.070222/2022. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons- MA, através da sua Pregoeira. toma público para
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na forma PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por
Item exclusiva para ME/EPP/MEl, objetivando a contratação de empresa a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva
dos Poços artesianos do município de Pastos Bons, em conformidade com o Termo de Referencia disposto no Anexo 1 do edital, o qual
será processado e julgado em conformidade com a Lei n® 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Municipal n® 006/2021, de
04 de janeiro de 2021, Leis complementens n® 123/2006, alterada pela Lei n° 147/14, Decreto Federal n® 8.538/15 e alterações e
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edite! à realizar-se às 14:00 horas do
dia 15 de março de 2022. A sessão publica de julgamento será realizada na prefeitura municipal de Pastos Bons-MA. O Edital está
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br; através portal de transparência do município no

virtual do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão no endereço
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de

endereço hno://Dastosbons.ma.gov.br/. bem como no sistema
https://www6.tce.ma.gov-br/sacop/muralsite/mural.zul. e também poderá ser
Licitaçâo-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N® 1000, Bairro São José, Pastos Bons/MA, de 2“ a 6®, das
08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cplpastosbonsma@gmaiLcom. Esclarecimento adicionai no mesmo
endereço e e-mail. Pastos Bons(MA), 23 de fevereiro de 2022. Geila Melo Carvalho -Pregoeira.

Avenida Domingos Sertão n®1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.850-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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adicional no mesmo endereço e e-mail. Pastos BonsíMA}, 23 de fevereiro de

2022. Geila Melo Carvalho -Pregoeira.

em conformidade com a Lei Federal ns 8,666/93 e alterações posteriores, Leis

Complementares n® 123/2006 e ns 147/2014, e as condições do Edital à

realizar-se às 10:00 horas do dia 15 de março de 2022; A sessão pública de

julgamento será realizada nas dependências da Secretaria Municipal de

Administração, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada a

Av. Domingos Sertão, N® 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons -

MA, no dia, hora e local citados, em que serão recebidos os envelopes de

proposta de preços e habilitação. Em atendimento as recomendações do

Município e da OMS informamos que a sessão ocorrerá em local aberto e
arejado, que será estabelecido distanciamento mínimo de 01 metros de cada

participante durante a sessão e que será obrigatória a utilização de mascaras,

luvas e que cada participante porte seu frasco de álcool e rtens de proteção
necessário. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no portal de transparência

do município no endereço http://pastosbons.ma.gov.br/. bem como no
sistema virtual do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão no endereço

https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul, e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de ücitaçâo-CPL,

localizada no Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, Ns 1000, Bairro São

José, Pastos Bons/MA, de 2^ a 6<, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser

solicitado através do E-mail: cpIpastosbonsmaíSgmail.com. Esclarecimento

adicional no mesmo endereço e e-mall. Pastos Bons(MA), 23 de fevereiro de
2022. Geila Melo Carvalho -Presidente de CPL.

r^ AVISO DE ÜCITAÇÃO j
à

AVISO DE LICITAÇÃO. CHAMADA PÚBLICA: N5 01/2022. Processo
Administrativo n* 007.070222/2022. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons -

MA, através de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL torna público para
conhecimento dos interessados que estará realizando licitação na modalidade

Chamamento Público, no regime de empreitada por Menor Preço por item,
objetivando a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei
11.947/2009 e dos arts, 29 a 49 da Resolução FNDE n* 06/2020, sem prejuízo

das demais possibilidades de dispensa de licitação previstas na Lei 8.666/1993,

0 qual será processado e julgado em conformidade com as disposições da Lei

Federal n.s 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital à realizar-

se às 09:00 horas do dia 23 de março de 2022. A sessão publica de julgamento

será realizada na prefeitura municipal de Pastos Bons-MA. O Edital está
disponibilizado,
https://www.fabmnetlicitacoes.com.br; através portal de transparência do

município no endereço http;//pastosbons.ma.gov.br/. bem como no sistema
virtual do Tribunal de Contas do Estada do Maranhão no endereço
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/mural5ite/mural.zul, e também poderá ser

consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Llcitação-CPL,

localizada no Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N* lOOO, Bairro São

José, Pastos Bons/MA, de 2^ a 6^ das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser
solicitado através do E-mail: cplpastosbonsma@gmail.com. Esclarecimento

adicional no mesmo endereço e e-mail. Pastos Bons(MA), 23 de fevereiro de

2022. Geila Melo Carvalho -Presidente da CPL.

endereço eletrônico:íntegra.na no

r^ AVISO DE ÜCITAÇÃO j
À

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL: N9 01/2022  - SISTEMA DE
REGISTRO OE PREÇOS. Processo Administrativo n» 006.070222/2022. A
Prefeitura Municipal de Pastos Bons- MA, através da sua Pregoeira, torna

público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Item,

exclusiva para ME/EPP/MEI, objetivando a contratação de empresa a prestação
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos Poços artesianos do
município de Pastos Bons, em conformidade com o Termo de Referencia
disposto no Anexo i do edital, o qual será processado e julgado em
conformidade com a Lei n® 10.520/02, Decreto Federal n® 10.024/2019,

Decreto Municipal n® 006/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis complementens
n® 123/2006, alterada pela Lei n® 147/14, Decreto Federal n® 8.538/15 e
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n® 8.666/93
e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às 14:00 horas do dia 15
de março de 2022. A sessão publica de julgamento será realizada na prefeitura
municipal de Pastos Bons-MA. O Edital esta disponibilizado, na íntegra, no
endereço eletrônico: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br; através porta! de
transparência do município no endereço http://pa5tosbons.m3.gov.br/. bem

no sistema virtual do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão nocomo

endereço https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/murai.zul, e também
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-
CPL, localizada no Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N® 1000, Bairro

São José, Pastos Bons/MA, de 2* a 6®, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda
ser solicitado através do E-mail: cplpastosbonsma@gmail.com. Esclarecimento |
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Anexo I - PROJETO BÁSICO, parte integrante deste Edital, em
conformidade com Projeto Básico disposto no Anexo  I do Edital: o
qual será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal n°
8.666/93 e alterações posteriores, Leis Complementares n“ 123/2006

147/2014, e as condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas
do dia 15 de março de 2022; A sessão pública de julgamento será re
alizada nas dependências da Secretaria Municipal de Administração,
na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada a Av.
Domingos Sertão, N" 1.000. Bairro São José, CEP 65.870-000, Pas
tos Bons - MA, no dia. hora e local citados, em que serão recebidos
os envelopes de proposta de preços e habilitação. Em atendimento
as recomendações do Município e da OMS informamos que a sessão
ocorrerá em local aberto e arejado, que será estabelecido distanciamento
minimo de 01 metros de cada participante durante  a sessão e que será
obrigatória a utilização de mascaras, luvas e que cada participante poite
seu frasco de álcool e itens de proteção necessário. O Edital está disponibili
zado. na integra, no portal de transparência do município no endereço http://
pastQsbons.ma.gov.br/. bem como no sistema virtual do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão no endeieço https://www6.tce.tTia.gov.br/sacop/
muralsite/mural .zul ■ e também poderá ser consultado e obtidos na sala da
Comissão Permanente de Licitaçâo-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura
na Av. Domingos Sertão, N“ 1000, Bairro São José, Pastos Bons/MA, de
T a 6“, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através
do E-mail: cplpastosbonsma@gmail.com. Esclarecimento adicional no
mesmo endereço e e-mail. Pastos Bons(MA), 23 de fevereiro de 2022.
Geila Melo Carvalho -Presidente de CPL

no

e n

são pública de julgamento será realizada nas dependências da Secre
taria Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente
de Licitação - CPL, situada a Av. Domingos Sertão, N° 1.000. Bairro
São José, CEP 65.870-000, Pastos Bons - MA, no dia, hora e local
citados, em que serão recebidos os envelopes de proposta de preços
e habilitação. Em atendimento as recomendações do Municipio e da
OMS informamos que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado,
que será estabelecido distanciamento mínimo de 01 metros de cada
participante durante a sessão e que será obrigatória a utilização de
mascaras, luvas e que cada participante porte seu frasco de álcool e
itens de proteção necessário. O Edital está disponibilizado, na íntegra,
no portal de transparência do município no endereço hUp:.’7pastos-
bcms.ma.gov.bf/. bem como no sistema virtual do Tribunal de Contas

do Estado do Maranhão no endereço https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/
muralsite/mural .zul. e também poderá ser consultado e obtidos na sala da
Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da Pre
feitura na Av. Domingos Sertão, N° 1000, Bairro São José, Pastos Bons/
MA, de T a 6“, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado
através do E-mail: cDlDastosbonsma@,gmail.com. Esclarecimento adi

cional no mesmo endereço e e-mail. Pastos Bons(MA), 23 de fevereiro
de 2022. Geila Melo Carvalho -Presidente de CPL.

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N° 04/2022.Pro-
cesso Administrativo n° 004.070222/2022. A Prefeitura Municipal de
Pastos Bons - MA, através da Presidente da CPL, toma público para
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na mo
dalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço POR ITEM,
objetivando a Seleção e Contratação de Empresa Especializada para
Capacitação, Treinamentos e Palestra de Servidores das Secretarias
Municipais de PASTOS BONS - MA. de conformidade com as quan
tidades e espécies contidas no Anexo 1 - PROJETO BÁSICO, parte
integrante deste Edital, em conformidade com Projeto Básico dispos
to no Anexo 1 do Edital; o qual será processado e julgado em confor
midade com a Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores, Leis
Complementares n'’ 123/2006 e n“ 147/2014, e as condições do Edital
à realizar-se às 08:00 horas do dia 15 de março de 2022; A sessão
pública de julgamento será realizada nas dependências da Secreta
ria Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, situada a Av. Domingos Sertão, N° 1.000, Bairro
São José. CEP 65.870-000. Pastos Bons - MA. no dia. hora e local
citados, em que serão recebidos os envelopes de proposta de preços
e habilitação. Em atendimento as recomendações do Município e da
OMS informamos que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado,
que será estabelecido distanciamento mínimo de 01 metros de cada
participante durante a sessão e que será obrigatória a utilização de
mascaras, luvas e que cada participante porte seu frasco de álcool e
itens de proteção necessário. O Edital está disponibilizado, na íntegra,

portal de transparência do município no endereço http://pastoS;
bons.ma.gov.br/. bem como no sistema virtual do Tribunal de Contas

do Estado do Maranhão no endereço https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/
muralsite/mural.zul. e também poderá ser consultado e obtidos na sala da
Comissão Permanente de Licitaçâo-CPL, localizada no Prédio da Pre
feitura na Av. Domingos Sertão, N° 1000, Bairro São José, Pastos Bons/
MA. de 2“ a 6“, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado
através do E-mail; cnlDastosbonsma@gmail.com, Esclarecimento adi
cional no mesmo endereço e e-mail. Pastos Bons(MA), 23 de fevereiro
de 2022. Geila Melo Carvalho -Presidente de CPL.

no

fAVTSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL: N“ 01/2022
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Processo Administra
tivo n° 006.070222/2022. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons-
MA. através da sua Pregoeira, toma público para conhecimento dos
interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na
forma PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Item, exclusiva para
ME/EPP/MEI, objetivando a contratação de empresa  a prestação dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos Poços artesianos
do município de Pastos Bons, em conformidade com  o Termo de
Referencia disposto no Anexo 1 do edital, o qual será processado e
julgado em conformidade com a Lei n° 10.520/02, Decreto Federal
n® 10.024/2019, Decreto Municipal n° 006/2021. de 04 de janeiro de
2021, Leis complementens n® 123/2006, alterada pela Lei n® 147/14.
Decreto Federal n" 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que
couber as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e as con
dições do Edital à realizar-se às 14:00 horas do dia 15 de março de
2022. A sessão publica de julgamento será realizada na prefeitura
municipal de Pastos Bons-MA. O Edital está disponibilizado, na ín
tegra, no endereço eletrônico; https://www.bbmnetlicitacoes.com.br;
através portal de transparência do município no endereço http://pas;
tosbons.ma.gov.bi7. bem como no sistema virtual do Tribunal de Con
tas do Estado do Maranhão no endereço https://www6.tce.ma.gov.br/
sacoo/muralsite/mural.zul. e também poderá ser consultado e obtidos

sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL. localizada no
Prédio da Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N° 1000. Bairro São
José, Pastos Bons/MA, de 2“ a 6®, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo
ainda ser solicitado através do E-mail: cplDastosbonsma@gmail.com.
Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail. Pastos Bons(-
MA), 23 de fevereiro de 2022. Geila Melo Carvalho -Pregoe^

AVISO DE LICITAÇÃO. CHAMADA PÚBLICA: N® 01/2022.
Processo .Administrativo n® 007.070222/2022. A Prefeitura Muni
cipal de Pastos Bons - MA, através de sua Comissão Permanente de
Licitação - CPL toma público para conhecimento dos interessados
que estará realizando licitação na modalidade Chamamento Público,

regime de empreitada por Menor Preço por item, objetivando a
aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimen
to ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE. nos temios
do Alt. l4daLei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 da Resolução FNDE

na

no

AMSO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS: N® 05/2022.
Processo Administrativo n® 005.070222/2022. A Prefeitura Municipal
de Pastos Bons - MA. através da Presidente da CPL. toma públi-

para conhecimento dos interessados que está realizando licitação
modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço POR

ITEM, objetivando a Seleção e contratação de empresa para forne
cimento e prestação de serviços de buffet e decoração de ambientes
para atender as necessidades das secretarias municipais de Pastos
Bons-MA. de conformidade com as quantidades e espécies contidas

CO

na
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS TOMADA DE PREÇOS Na 4/2022

AVISOS OE LICITAÇAO

CHAMADA PÚBLICA Na 1/2022

Processo Administrativo n* 007.070222/2022.
A Prefeitura Municipai de Pastos Bons - MA, através de sua Comissio

Permanente de Licitação - CPL toma público para conhecimento dos interessados que
estará realizando licitação na nvxlalldade Chamamento Público, no regime de empreitada
por Menor Preço por Item, objetivando a aquisição de Gêneros Allmenticios da Agricultura
Familiar e do Empreende^r Familiar Rural ou suas Organizações, para atendimento ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, nos termos do Art. 14 da Lei
11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 da Resolução FNDE n* 06/2020, sem prejuizo das demais
possibilidades de dispensa de licitação previstas na Lei 8.666/1993. o qual será processado
e julgado em conformidade com as disposições da Lei Federal n.* 8.666/93 e alterações
posteriores e as condições do Edital à realizar-se ás 09:W horas do dia 23 de março de
2022. A sessão públka de julgamento será realizada na prefeitura municipal de Pastos
Bons-MA. O Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico:
https://www.bbmnetllcltacoes.com.br: através portal de transparência do município no
endereço http://pastosbons.ma.gov.br/. bem como no sistema virtual do Tribunal de

Maranhão

https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralslte/mural.zul, e também poderá ser consultado
e oMidos na sala da Comisste Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio da
Prefeitura na Av. Domingos Sertão, N* 1000, Bairro São José, Pastos Borts/MA, de 2* a 6<,
das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mall:
cplpastosbonsma$gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mall.

PREGÃO PRESENCIAL N< 1/2022 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 006.070222/2022.
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA, através da sua Pregoeira, realizará

licitação na modalidade Pr^ão, na forma Presencial, do tipo Menor Preço por Item,
exclusiva para ME/EPP/MEI, objetivando a contratado de empresa a prestação dos
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos Poços artesianos do município de
Pastos Bons/MA. Base Legal: Lei n* 10.520/02, Decreto Federal n> 10.024/2019, Decreto
Munkipal n» 006/2021, de 04/01/2021, Leis complementares n< 123/2006, alterada pela
Lei ns 147/14, Decreto Federal n^ 8.538/15 e alterações e Lei n* 8.666/93 e suas
alterações e as condições do Edital, á realizar-se ás 14:00 horas do dia ls/03/2022. A
sessão pública de Julgamento será realizada na prefeitura munidpal de Pastos Bons-MA.
0  Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico:
https://www.bbmnetllcltacoes.com.br: através portal de transparência do município no
endereço http://pastosbons.ma.gov.br/. Bem como no sistema virtual do Tribunal de

endereço
https;//www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul, e também poderá ser consultado
e obtidos na sala da CPL, sHo á Av. Domingos Sertão, N* 1000, Bairro São José, Pastos
Bons/MA, de 2' a 6i, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do
E-mail: cplpastosbonsma®gmail.com- Esdarecimento adicional no mesmo endereço e e-
mall.

endereçodo Estado doContas no

do Maranhãodo EstadoContas no

Processo Administrativo ns 004.070222/2022.
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, através da Presidente da CPL,

realizará processo licitatório, na nxrdalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Por
item, objetivando a Seleção e Contratação de Empresa Especializada para Capacitação,
Treinamentos e Palestra de Servidores das Secretarias Municipais de Pastos Bons/MA.
Base Legal: Lei n> 8.666/93 e alterações. Leis Complementares ns 123/2006 e n<
147/2014 e condições do Edital, à reallzar-se ás 08:00 horas do dia 15/03/2022; A sessão
pública de julgamento será realizada nas dependências da Secretaria Munkipal de
Administração, na sala da Comissão de Ucitação, sito á Av. Domingos Sertão, NS 1.000,
Bairro São José, Pastos Bons/MA, no dia, hora e local citados, em que serão recebidos os
envelopes de proposta de preços e habilitação. Recomenda-se que seja estabelecido
distanciamento minimo de 01 metro entre os participantes durante a sessão, com
obrigatoriedade do uso de mascaras, luvas, álcool gel e itens de proteção necessário. 0
Edital está disponibilizado, na Integra, no portal de transparência do município no
endereço http://pastosbons.ma.gov.br/. Bem como no sistema virtual do Tribunal de
Contas
https://wvirw6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul, e também poderá ser consultado
e obtidos na sala da CPL, no endere^ acima, de 2*  a 6*, das 08:00 ás 12:00 horas,
podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cplpastosbonsma@gmall.com.
Esclarecintento adicional no mesmo endereço e e-mall.

Estado Maranhão endereçodo do no

TOMADA DE PREÇOS N» 5/2022

Processo Administrativo n* OOS.070222/2022.
A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, através da Presidente da CPL,

realizará processo llcitatõrio, na modalidade Tomada de Preços, do tipo Mertor Preço Por
Item, objetivando a Seleção e contratação de empresa para fornecimento e prestação de
serviços de buffet e decoração de ambientes para atender as necessidades das secretarias
munkipals de Pastos Bons-MA. Base Legal: Lei n» 8.666/93 e alterações. Leis
Complementares n* 123/2006 e n* 147/2014 e condições do Edital, à realizar-se ás lOdX)
horas do dia 15/03/2022; A sessão pública de julgamento será realizada nas dependências
da Secretaria Municipal de Administração, na sala da Comissão de Licitação, sito á Av.
Domingos Sertão, NB 1.000, Bairro São José, Pastos Bons/MA, no dia, hora e local citados,
em que serão recebidos os envelopes de proposta de preços e habilitação. Recomenda-
se que seja estabelecido distanciamento mínimo de 01 metro entre os participantes
durante a sessão, com obrigatoriedade do uso de mascaras, luvas, álcool gel e Itens de
proteção necessário. O Edital está disponibilizado, na integra, no portal de transparência
do munkiplo no endereço http://pastosbons.ma.gov.br/. Bem como no sistema virtual do
Tribunal de Contas ^ Estado do Maranhão no endereço
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralslte/mural.zul, e também poderá ser consultado
e obtidos na sala da CPL, no endereço acima, de 2' a 6>, das 08:00 ás 12:00 horas,
podendo ainda ser solicitado através do E-mall: cplpastosbonsir»@gir^all.com.
Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail.

Pastos Bons-MA, 23 de fevereiro de 2022.
ENOQUE MOTA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

AVISO OE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N« 1/2022

A Prefeitura Municipal de Paulino Neves/MA, torna público que realizará a
Licitação na modalidade Concorrência n* 001/2022, cujo certame será regido pela lei
8.666/93 e suas alterações posteriores. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OE
ENGENHARIA PARA REPARO E MANUTENÇÃO NAS UNIDADES OE SAÚDE (UBS) DOS
POVOADOS RIACHO DO MElO, SANTA RITA, SÃO JOSÉ E SEDE (UBS SANTA TEREZINHA),
PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
PAULINO NEVES-MA, perfazendo um valor total de RS 866.396,50 (Oitocentos e sessenta e
seis mil, trezentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos). Data para Habilitação e
Cadastramento de Propostas Comerciais: dia 28/03/2022 ás 09:00hrs (Nove Horas), no
Auditório Raimundo Lídlo, localizado na Av. Or. Paulo Ramos, s/n®. Centro, Paulino Neves-
MA. Em virtude do combate e enfrentamento da pandemia causada pelo Coronavlrus, o
edital da presente Licitação poderá ser obtido por meio de endereço erulereços eletrônicos
www.tce.m3.gov.br bem como no Portal Transparência do Munklpio. CONSIDERANDO a
atual crise sanitária provocado pelo COVlD-19, serão tomadas as seguintes medidas
sanitárias no curso da presente licitação: Osponlbiilzação de máscaras, luvas e álcool gel
(70®INPM) para todos os presentes: Intensificação da higienização das áreas de acesso à
sala onde a sessão ocorrerá com especial atenção às superfícies mais tocadas assim como
será recomendado a não participação de representantes de empresas Interessadas que se
encontram no grupo de risco conforme deflnidos pelas autoridades em saúde pública.

Paulino Neves-MA, 23 de fevereiro de 2022.
MVRLLA CUNHA GOMES

Presidente da Comissão Permanente de Lidtação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 11/2022- PMPN

TOMADA DE PREÇOS N» 1/2022

Processo Administrativo n® 001.070222/2022.
A Prefeitura Munkipal de Pastos Bons/MA, através da Presidente da CPL,

realizará processo licítatõrio, na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando a Seleção e Contratação de empresa para presta^ de serviços de
elaboração de mídias, jingles e vekulação em rádio, web e outros serviços para divulgação
das ações do governo municipal de Pastos Bons-MA. Base L^al: Lei n* 8.666/93 e
alterações. Leis Complementares n® 123/2006 e n® 147/2014 e condições do Edital, á
realizar-se às 08:00 horas do dia 14/03/2022; A sessão pública de julgamento será
realizada nas dependências da Secretaria Municipal de Administração, na sala da
Comissão de Licitação, sito à Av. Domingos Sertão, N® 1.000, Bairro São José, Pastos
Bons/MA, no dia, hora e local citados, em que serão recebidos os envelopes de proposta
de preços e habilitação. Recomenda-se que seja estabelecido distanciamento mínimo de
01 metro entre os participantes durante a sessão, com obrigatoriedade do uso de
mascaras, luvas, álcool gel e Itens de proteção necessário. 0 Edital está disponibilizado, na
Integra, no portal de transparência do município no endereço
http://pastosbons.ma.gov.br/. Bem como no sistema virtual do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão no endereço https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul,
e também poderá ser consultado e obtidos na sala da CPL, no endereço acima, de 2* a
6®, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solkttado através do E-mall:
cplpastosbonsma@gmail.com. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail.

TOMADA OE PREÇOS N» 2/2022

Processo Administrativo n® 002.070222/2022.
A Prefeitura Munkipal de Pastos Bons/MA, através da Presidente da CPL,

realizará processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço
Global, objetivando a Seleção e Contratação de Empresa Especializada na Prestação de
serviços de assessoria técnica na elaboração de projetos para captação de recursos para
atender as necessidades do Munkiplo de Pastos Bons-MA. Base Legal: Lei n® 8.666/93 e
alterações. Leis Complementares n* 123/2006 e n® 147/2014 e condições do Edital, á
reallzar-se ás 10:00 horas do dia 14/03/2022; A sesUo pública de julgamento será
realizada nas dependências da Secretaria Municipal de Administração, na sala da
Comissão de Licitação, sito à Av. Domingos Sertão, N® 1.000, Bairro São José, Pastos
Bons/MA, no dia, hora e local citados, em que serão recebidos os envelopes de proposta
de preços e habilitação. Recomenda-se que seja estabelecido distartciamento minimo de
01 metro entre os participantes durante a sessão, com obrigatoriedade do uso de
mascaras, luvas, álcool gel e Itens de proteção necessário. 0 Edital está disponibilizado, na
Integra, no portal de transparência do munkiplo no endereço
http://pastoshons.ma.gov.br/. Bem cort» no sistema virtual do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão no endereço https://www6.tce.magov.br/sacop/mur8lstte/mural.zul,
e também poderá ser consultado e obtidos na sala da CPL, no endereço acima, de 2* a
6', das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do E-mail:
cplpâstosbonsma@gmai!.com. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail.

TOMADA DE PREÇOS N« 3/2022

Processo Administrativo n® 003.070222/2022.
A Prefeitura Munkipal de Pastos Bons/MA, através da Presidente da CPL,

realizará processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Por
Item, objetivando a Seleção e Contratação de Empresa Especializada para o fornecimento
de umas funerárias de modo a atender as necessidades do Município de Pastos Bons-MA.
Base Legal: Lei n® 8.666/93 e alterações. Leis Complementares n® 123/2006 e n®
147/2014 e condições do Edital, à realizar-se às 14:00 horas do dia 14/03/2022; A sessão
pública de julgamento será realizada nas dependências da Secretaria Municipal de
Administração, na sala da Comissão de Lkltação, sito á Av. Domingos Sertão, N» 1,000,
Bairro São José, Pastos Bons/MA, no dia, hora e local citados, em que serão recebidos os
envelopes de proposta de preços e habilitação. Recomenda-se que seja estabelecido
distanciamento mínimo de 01 metro entre os participantes durante a sessão, com
obrigatoriedade do uso de mascaras, luvas, álcool gel e Itens de proteção necessário. O
Edital está disponibilizado, na Integra, no portal de transparência do municfpio no
endereço http://pastosbons.ma.gov.br/. Bem como no sistema vinual do Tribunal de

endereço
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mur3l.zul, e também poderá ser consultado
e obtidos na sala da CPL, no endereço acima, de 2* a 6', das 08:00 ás 12:00 horas,
podendo ainda ser solkitado através do E-mall; cplpastosbonsma@gmall.com.
Esclarecimento adkional no n^mo endereço e e-mail.

Maranhãododo EstadoContas no

A Prefeitura Municipal de Paulino Neves/MA, Torna públko que realizará a
Ikitação na modalidade abaixo discriminada, cujo certame será regido pela lei federal n.®
10.520/02, do decreto n« 7.892, de 23 de janeiro  e 2013, LEI COMPLEMENTAR N® 123/06
que Institui 0 estatuto nacional da mkroempresa e da empresa de pequeno porte e sua
alteração lel 147/2014, decreto federal N® 10.024/2019, Apllcando-Se Subsidlariamente, A
Lei n® 8.666/93, Alterações Supervenientes, Além das Condições Estabelecidas No Presente
Edital e Seus Anexos. 0 PRESENTE CERTAME SERÁ CONDUZIDO PELO PRE60EIR0 E EQUIPE
DE APOIO DESIGNADA PELA PORTARIA N«. 114/2021, 01» DE JANEIRO DE 2021. PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N» 011/2022- PMPN. PROCESSO ADMINISTRATIVO: N» 012-
01/2022 0107 03 0S ' PMPN. CONSTITUIÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, COM
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURIDICA PARA
EXECUTAR O OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMÉNTiCIOS PARA ATENDER A DEMANDA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES/MA. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS
COMERCIAIS E DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO: COMPREENDIDO ENTRE OS DIAS
23^2/2022 ATÉ ÀS 09H:S9MIN DO DIA 10/03/2022. Horário e Data Para Abertura das
Propostas Comerciais: 10/03/2022 ÀS 10H:00MIN, Endereço Eletrônico do Portal Utilizado
Para Realização do Certame: WWW.PORTALOECOMPRASPU6LICAS.COM.br. O EDITAI DA
PRESENTE UCITAÇÃO PODERÁ SER OBTIDO: NA SALA DA CPLP, SfTUADA NA RUA BOA
ESPERANÇA, S/N», CENTRO - PAUUNO NEVES (MA) - CEP: 65.585-000. Horário de
atendimento: segunda à sexta-feira, de 08h:00mlm às 12h;00mlm. ou nos endereços

www.tce.ma.gov.hr; www.paullnoneves.ma.gov.br;
WWW.portaldecompraspubllcas.com,br; ou pelo e-mall; licitacaocplpn@hotmail.com,

Paulino Neves-MA, 17 de fevereiro de 2022.
KLAILSON DA COSTA FREITAS

Pregoeiro

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N» 1/2022

Prefeitura Municipal de Paulino Neves-Ma Aviso de Chamada Pública. Chamada Pública
N* 001^022 CP- PMPN- MA. Procedimento Administrativo N’ 017.02/2022.02 PMPN-

0 Munkiplo de Paulino Neves/MA, através da Comissão Permanente de
Licitação, toma público aos Interessados que às 09h00min do dia 18 de março de 2022,
no Auditório Raimundo LIdIo, situado na Avenida Dr’ Paulo Ramos, S/N, Centro, Paulino
Neves/MA, realizará a Chamada Pública n® Xl/2022, para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

eletrônicos:

MA.
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